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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - Departamento de Gestão de Suprimentos Limeira - Edição nº 6583, 3 de Outubro de 2023

LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA

EDITAL Nº 204/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 41.767/2023

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 24/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE QUADRA ESPORTIVA COM COBERTURA METÁLICA NO PARQUE
RESIDENCIAL BELINHA OMETTO –SINCOV: 896821/2019 –CR: 1.069584-57/2019/MC –CONTRATO FINISA Nº 0609.517-44 -CAIXA

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 19/10/2023 às 09:30 horas.

LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA

EDITAL Nº 170/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 25.953/2023

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 08/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA À PREFEITURA
MUNICIPAL DE LIMEIRA NA REVISÃO NO PLANO DIRETOR MUNICIPAL- PD E ELABORAÇÃO DA LEI DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO – LUOS.

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 17/11/2023 às 09:30 horas.

Edital e seus anexos poderão ser adquiridos sem custo no site da Prefeitura Municipal de Limeira: www.limeira.sp.gov.br ou mediante a gravação
em mídia, desta forma o interessado deve comparecer com mídia gravável no Departamento de Gestão de Suprimentos da Prefeitura Municipal de
Limeira, no horário das 9h00 às 16h00, de segunda a sexta-feira, na Rua Dr. Alberto Ferreira, nº 179 – Centro ou ainda mediante o recolhimento da
taxa de R$ 0,35 (trinta e cinco centavos) por folha de acordo com o Decreto Municipal nº 487 de 28 de dezembro de 2022.

Limeira, 02 de outubro 2023

Departamento de Gestão de Suprimentos

O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no ar�go 74, Inciso I da Lei 14.133/2021, e considerando o que consta do processo
administra�vo n° 49.490/2023, foi AUTORIZADO pela Autoridade Competente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REVISÃO DE
FÁBRICA DE 30.000KM DO VEÍCULO KIA BONGO- UK2500 HD SC, PLACA EML6C98, PREFIXO 945, PERTENCENTE A SECRETARIA DE HABITAÇÃO,
através da empresa COMERCIAL COREANA DE VEÍCULOS LIMITADA pelo valor de R$ 3.592,24 (três mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte
quatro centavos).

Limeira, 28 de setembro de 2023.

Rodrigo Oliveira- Secretário Municipal de Mobilidade Urbana

O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no ar�go 74, Inciso I da Lei 14.133/2021, e considerando o que consta do processo
administra�vo n° 49.491/2023, foi AUTORIZADO pela Autoridade Competente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REVISÃO DE
FÁBRICA DE 30.000KM, DO VEÍCULO CHEVROLET SPIN 1.8 PREMIER, PLACA DEU1D68 -PREFIXO 940, PERTENCENTE A SECRETARIA DE HABITAÇÃO,
através da empresa AUTOMEC COMÉRCIO DE VEICULOS NOVOS E USADOS LTDA pelo valor de R$ 2.704,75 (dois mil, setecentos e quatro reais e
setenta e cinco centavos).

Limeira, 28 de setembro de 2023.

Rodrigo Oliveira- Secretário Municipal de Mobilidade Urbana
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - Departamento de Gestão de Pessoas Limeira - Edição nº 6583, 3 de Outubro de 2023
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - Sede dos Conselhos Municipais de Educação Limeira - Edição nº 6583, 3 de Outubro de 2023
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - Atos Oficiais Limeira - Edição nº 6583, 3 de Outubro de 2023

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA SME Nº 37, DE 29 DE SETEMBRO DE 2023.

ANDRÉ LUIS DE FRANCESCO, Secretário Municipal de Educação de Limeira, Estado de São Paulo,

NO EXERCÍCIO de suas funções, em atenção às disposições legais,

CONSIDERANDO, o disposto no inciso III, art. 8º da Lei Federal Nº 13.019, de 31 de julho de 2014, que estabelece o regime jurídico das parceiras
entre a admi- nistração pública e as organizações da sociedade civil;

CONSIDERANDO, que compete ao Secretário designar gestor e comissão de avaliação e monitoramento dos Termos de Colaboração celebrados por
esta secretaria, conforme o inciso I, Art. 13, do Decreto nº 368, de 1º de Dezembro de 2016, que regulamenta, no âmbito municipal, a Lei Federal
nº 13.019/2014, conhecida como Lei do Marco Regulatório, atualizada pela Lei nº 13.204/2015;

CONSIDERANDO, o ANEXO IV da Lei Complementar Nº 880, de 20 de maio de 2021, que trata das atribuições gerais e específicas dos cargos
comissionados e funções Gra�ficadas;

RESOLVE:

A)Designar como Gestor dos Termos de Colaboração, a serem celebrados entre o Município de Limeira e as Associações de Pais e Mestres (APMs)
das escolas públicas da rede municipal de Ensino, bem como as organizações sem fins lucra�vos,        o senhor EDGAR CALDEIRA DA CRUZ, Diretor
de Planejamento e Administração. Compete ao Gestor a autorização prévia do Plano de Trabalho, o controle e a fiscalização da parceria celebrada.

B)Cons�tuir Comissão de Avaliação e Monitoramento, des�nada a avaliar e monitorar a execução dos Planos de Trabalhos apresentados pelas
En�dades descritas  na letra "A" desta Portaria, ficando a comissão composta de 1 (um) presidente e mais 4 (quatro) membros, da seguinte forma:

Presidente:

EDUARDO FERREIRA DOS SANTOS

Assistente Administra�vo

Membros:

ALESSANDRA HELENA FERNANDES COTRIN

Assistente Administra�vo

CARLA SALLETI DA SILVA OLIVEIRA

Técnico de Contabilidade

WALTER ALVES FERREIRA

Engenheiro

1. Compete ao Presidente da Comissão de Avaliação e Monitoramento estabelecer cronograma de trabalho, agendamento de reuniões, bem como definir
diretrizes de trabalho da Comissão para o fiel andamento dos Termos de Colaboração e ainda, deliberar conjuntamente com os demais membros da
Comissão.

2. Especificamente em atendimento ao ar�go 47, da minuta do Estatuto da APM, anexo do Decreto Municipal nº 132/2022, caberá à Secretaria Municipal de
Educação caberá acompanhar as a�vidades da APM.

 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições contrárias, em especial a Portaria SME nº 20, de 06 de
outubro de 2022.

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

ANDRÉ LUIS DE FRANCESCO
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Secretário Municipal de Educação
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - Conselho Municipal de Saúde Limeira - Edição nº 6583, 3 de Outubro de 2023
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - Central de Compras Judicializadas Limeira - Edição nº 6583, 3 de Outubro de 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA

O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no ar�go 24, inciso IV, da Lei 8.666/1993 e suas alterações, e considerando o que
consta do processo administra�vo nº 52.177/2023, foi deferido pelo Secretário Municipal de Saúde, para atendimento ao Mandado Judicial nº
1013063-22.2022.8.26.0320, através da empresa FARMAVIP PRINCESA DROGARIA LTDA, pelo valor de R$ 4.806,00 (Quatro mil, oitocentos e seis
reais).

Limeira, 02 de outubro de 2023.

Dr. Vitor S. C. dos Santos

Secretário Municipal de Saúde e Gestor do SUS

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA

O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no ar�go 24, inciso IV, da Lei 8.666/1993 e suas alterações, e considerando o que
consta do processo administra�vo nº 52.838/2023, foi deferido pelo Secretário Municipal de Saúde, para atendimento ao Mandado Judicial nº
1010734-03.2023.8.26.0320, através da empresa INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA, pelo valor de R$ 2.328,48 (Dois mil, trezentos e vinte e oito reais
e quarenta e oito centavos).

Limeira, 02 de outubro de 2023.

Dr. Vitor S. C. dos Santos

Secretário Municipal de Saúde e Gestor do SUS
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA CIVIL - Atos Oficiais Limeira - Edição nº 6583, 3 de Outubro de 2023
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6583, 3 de Outubro de 2023

EDITAL Nº 811 - 28 DE SETEMBRO DE 2023

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO nº A061/2023

Nome: LUZIA BARBOSA CHAGAS DE OLIVEIRA

CPF: 011.872.618-82

Endereço: Rua Ferdinando Frantz, 153 - Vila Castelo - 01.153-000 - São Paulo-SP

Endereço da área: Bairro dos Pires - Gleba E2

Coordenada: -22,575291,-47,342749

Matrícula da área: 28.803 - 1º Cartório de Registro de Imóveis

Data de Emissão: 27/09/2023

Fica V.S.ª ciente de que este imóvel está EMBARGADO (paralisado) nesta data. Caso o presente embargo seja descumprido, será emi�do Auto de
Infração e lançado para o (a) no�ficado (a) o valor equivalente à 100 UFESP’s de acordo com os ar�gos 13 e 14 da Lei Complementar
Municipal 813/2018.

Fica V.S.ª ciente de que a par�r desta data qualquer serviço ou obra neste imóvel (inclusive muro nas divisas e vias internas), deverá ser
comunicado através de requerimento próprio ao Departamento de Planejamento Territorial da Secretaria de Urbanismo na Prefeitura Municipal de
Limeira.

Sendo assim, fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a par�r do recebimento desta, para protocolo, junto ao Município, de pedido de
impugnação desta no�ficação.

Lei Complementar nº 813/2018

"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:

(...)

VI - Edificar sem autorização da Municipalidade;

(...)

Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:

(...)

4º  Os casos enquadrados no inciso VI do ar�go 13 serão no�ficados do embargo para paralisação imediata das obras, sob pena de lavratura de Auto de
Infração e Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.

(...)

7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será no�ficado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze) dias do seu
recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações, adquirentes e
intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser no�ficado, a no�ficação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da Municipalidade.

Art. 15 Às infrações de que trata o ar�go 13, serão aplicadas as seguintes multas:

(...)

III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do ar�go 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

IV - Decorridos 30 (trinta) dias do recebimento do Auto de Infração e Imposição de Multa sobre a infração de se trata o inciso VI do ar�go 13, e
ainda não tenha sido atendida a no�ficação do embargo para paralisação imediata das obras, será aplicada nova multa no valor de 200 (duzentas)
UFESP’s;
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(...)”

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 28 de Setembro de dois mil e vinte e três.

 ______________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6583, 3 de Outubro de 2023

EDITAL Nº 812 - 28 DE SETEMBRO DE 2023

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO nº A062/2023

Nome: LUZIA BARBOSA CHAGAS DE OLIVEIRA

CPF: 011.872.618-82

Endereço: Rua Ferdinando Frantz, 153 - Vila Castelo - 01.153-000 - São Paulo-SP

Endereço da área: Bairro dos Pires - Gleba E2

Coordenada: -22,575291,-47,342749

Matrícula da área: 28.803 - 1º Cartório de Registro de Imóveis

Data de Emissão: 27/09/2023

De acordo com o disposto na Lei Complementar nº 813/2018 conforme informações constantes no processo administra�vo nº 55088/2023, fica
V.S.ª in�mada a PROCEDER O DESFAZIMENTO do PARCELAMENTO IRREGULAR DO SOLO no imóvel acima citado, num PRAZO DE 15 (QUINZE)
DIAS corridos.

Fica, portanto, estabelecido que caso esta NOTIFICAÇÃO seja descumprida, será emi�do para o CPF acima citado AUTO DE INFRAÇÃO na
importância de R$ 68.520,00 (sessenta e oito mil, quinhentos e vinte reais)  equivalente à 1000 UFESP’s/ha referente a área de 20.000,00 m².,
sem prejuízo de medidas judiciais e criminais cabíveis.

Sendo assim, fica estabelecido o prazo de 15 (Quinze) dias corridos a par�r do recebimento desta para protocolo, junto ao Município, de pedido
de impugnação deste auto.

Lei Complementar nº 813/2018

"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:

(...)

II - Dar início, de qualquer modo, ou efetuar loteamento ou desmembramento do solo para fins urbanos, sem autorização do órgão público
competente, ou em desacordo com as disposições da Lei Federal n.º 6766 de 19 de dezembro de 1979;

(...)

Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:

(...)

2º Os casos enquadrados nos incisos II, III, IV do ar�go 13 serão no�ficados para paralisação imediata das vendas e/ou veiculação de propagandas e para o
desfazimento do parcelamento no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sob pena de lavratura de Auto de Infração e Imposição de Multa, além da adoção de
medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.

(...)

7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será no�ficado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze) dias do seu
recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações, adquirentes e
intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser no�ficado, a no�ficação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da Municipalidade.

Art. 15 Às infrações de que trata o ar�go 13, serão aplicadas as seguintes multas:

(...)

II - Infrações de que tratam os incisos II, III, IV e VIII do ar�go 13, multa de 1.000 (mil) UFESP's/ha de área de núcleo;

(...)”
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 28 de Setembro de dois mil e vinte e três.

______________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6583, 3 de Outubro de 2023

EDITAL Nº 813 - 28 DE SETEMBRO DE 2023

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO nº A063/2023

Nome: LUIZ FERNANDO ROCHA

CPF: 183.418.768-09

Endereço: Rua Dr. José carvalho Ferreira, 771 - Jd. Planalto - 13.485-081- Limeira-SP

Endereço da área: Bairro dos Pires - Gleba E2

Coordenada: -22,575291,-47,342749

Matrícula da área: 28.803 - 1º Cartório de Registro de Imóveis

Data de Emissão: 27/09/2023

Fica V.S.ª ciente de que este imóvel está EMBARGADO (paralisado) nesta data. Caso o presente embargo seja descumprido, será emi�do Auto de
Infração e lançado para o (a) no�ficado (a) o valor equivalente à 100 UFESP’s de acordo com os ar�gos 13 e 14 da Lei Complementar
Municipal 813/2018.

Fica V.S.ª ciente de que a par�r desta data qualquer serviço ou obra neste imóvel (inclusive muro nas divisas e vias internas), deverá ser
comunicado através de requerimento próprio ao Departamento de Planejamento Territorial da Secretaria de Urbanismo na Prefeitura Municipal de
Limeira.

Sendo assim, fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a par�r do recebimento desta, para protocolo, junto ao Município, de pedido de
impugnação desta no�ficação.

Lei Complementar nº 813/2018

"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:

(...)

VI - Edificar sem autorização da Municipalidade;

(...)

Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:

(...)

4º  Os casos enquadrados no inciso VI do ar�go 13 serão no�ficados do embargo para paralisação imediata das obras, sob pena de lavratura de Auto de
Infração e Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.

(...)

7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será no�ficado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze) dias do seu
recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações, adquirentes e
intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser no�ficado, a no�ficação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da Municipalidade.

Art. 15 Às infrações de que trata o ar�go 13, serão aplicadas as seguintes multas:

(...)

III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do ar�go 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

IV - Decorridos 30 (trinta) dias do recebimento do Auto de Infração e Imposição de Multa sobre a infração de se trata o inciso VI do ar�go 13, e
ainda não tenha sido atendida a no�ficação do embargo para paralisação imediata das obras, será aplicada nova multa no valor de 200 (duzentas)
UFESP’s;
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(...)”

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 28 de Setembro de dois mil e vinte e três.

 ______________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento



02/10/2023, 16:39 Limeira - Edição nº 6583, 03 de outubro de 2023

https://ecrie.com.br/Sistema/Autenticado/DiarioOficial/Gerenciar.aspx?id=13468 125/191

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6583, 3 de Outubro de 2023

EDITAL Nº 814 - 28 DE SETEMBRO DE 2023

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO nº A064/2023

Nome: LUIZ FERNANDO ROCHA

CPF: 183.418.768-09

Endereço: Rua Dr. José carvalho Ferreira, 771 - Jd. Planalto - 13.485-081- Limeira-SP

Endereço da área: Bairro dos Pires - Gleba E2

Coordenada: -22,575291,-47,342749

Matrícula da área: 28.803 - 1º Cartório de Registro de Imóveis

Data de Emissão: 27/09/2023

De acordo com o disposto na Lei Complementar nº 813/2018 conforme informações constantes no processo administra�vo nº 55088/2023, fica
V.S.ª in�mada a PROCEDER O DESFAZIMENTO do PARCELAMENTO IRREGULAR DO SOLO no imóvel acima citado, num PRAZO DE 15 (QUINZE)
DIAS corridos.

Fica, portanto, estabelecido que caso esta NOTIFICAÇÃO seja descumprida, será emi�do para o CPF acima citado AUTO DE INFRAÇÃO na
importância de R$ 68.520,00 (sessenta e oito mil, quinhentos e vinte reais)  equivalente à 1000 UFESP’s/ha referente a área de 20.000,00 m².,
sem prejuízo de medidas judiciais e criminais cabíveis.

Sendo assim, fica estabelecido o prazo de 15 (Quinze) dias corridos a par�r do recebimento desta para protocolo, junto ao Município, de pedido
de impugnação deste auto.

Lei Complementar nº 813/2018

"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:

(...)

II - Dar início, de qualquer modo, ou efetuar loteamento ou desmembramento do solo para fins urbanos, sem autorização do órgão público
competente, ou em desacordo com as disposições da Lei Federal n.º 6766 de 19 de dezembro de 1979;

(...)

Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:

(...)

2º Os casos enquadrados nos incisos II, III, IV do ar�go 13 serão no�ficados para paralisação imediata das vendas e/ou veiculação de propagandas e para o
desfazimento do parcelamento no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sob pena de lavratura de Auto de Infração e Imposição de Multa, além da adoção de
medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.

(...)

7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será no�ficado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze) dias do seu
recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações, adquirentes e
intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser no�ficado, a no�ficação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da Municipalidade.

Art. 15 Às infrações de que trata o ar�go 13, serão aplicadas as seguintes multas:

(...)

II - Infrações de que tratam os incisos II, III, IV e VIII do ar�go 13, multa de 1.000 (mil) UFESP's/ha de área de núcleo;

(...)”
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 28 de Setembro de dois mil e vinte e três.

 ______________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6583, 3 de Outubro de 2023

EDITAL Nº 815 - 28 DE SETEMBRO DE 2023

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

AUTO DE INFRAÇÃO nº A067/2023

Nome: SILVIO APARECIDO LOURENÇO RAMOS

CNPJ/CPF: 171.638.498-26

Endereço: Rua Guarino Alves dos Santos, 364, Jd. Palmeiras - 13.481-676 - Limeira/SP

Matrícula: 18.794 - 1° Cartório de Registro de Imóveis

Data de Emissão: 27/09/2023

Fica V.S.ª no�ficado (a), de acordo com a Lei Complementar nº 813/2018, de que será lançado para o CPF/CNPJ acima mencionado, a importância
de R$ 17.130,00  (dezessete mil, cento e trinta reais), equivalente à 1000 UFESP’s/ha referente a área de 5.000,00 m², ao não cumprimento da
No�ficação nº 715/2022, conforme autos administra�vos nº 58076/2022, em que foi solicitado a PARALISAR E PROCEDER O DESFAZIMENTO DAS
INTERVENÇÕES e/ou CONSTRUÇÕES que caracterizem o PARCELAMENTO IRREGULAR DO SOLO.

Lei Complementar nº 813/2018

"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:

(...)

VI - Edificar sem autorização da Municipalidade;

(...)

Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:

(...)

4º  Os casos enquadrados no inciso VI do ar�go 13 serão no�ficados do embargo para paralisação imediata das obras, sob pena de lavratura de Auto de
Infração e Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.

(...)

7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será no�ficado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze) dias do seu
recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações, adquirentes e
intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser no�ficado, a no�ficação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da Municipalidade.

Art. 15 Às infrações de que trata o ar�go 13, serão aplicadas as seguintes multas:

(...)

III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do ar�go 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

IV - Decorridos 30 (trinta) dias do recebimento do Auto de Infração e Imposição de Multa sobre a infração de se trata o inciso VI do ar�go 13, e
ainda não tenha sido atendida a no�ficação do embargo para paralisação imediata das obras, será aplicada nova multa no valor de 200 (duzentas)
UFESP’s;

(...)”

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 28 de Setembro de dois mil e vinte e três.

______________________________________
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ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento



02/10/2023, 16:39 Limeira - Edição nº 6583, 03 de outubro de 2023

https://ecrie.com.br/Sistema/Autenticado/DiarioOficial/Gerenciar.aspx?id=13468 129/191

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6583, 3 de Outubro de 2023

EDITAL Nº 816 - 28 DE SETEMBRO DE 2023

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

AUTO DE INFRAÇÃO nº A068/2023

Nome: JANIO CAETANO FERREIRA

CNPJ/CPF: 123.540.608-31

Endereço: Rua Henrique De Carli, 84, Jd. Adélia Cavichia Gro�a - 13.482-170 - Limeira/SP

Matrícula: 18.794 - 1° Cartório de Registro de Imóveis

Data de Emissão: 27/09/2023

Fica V.S.ª no�ficado (a), de acordo com a Lei Complementar nº 813/2018, de que será lançado para o CPF/CNPJ acima mencionado, a importância
de R$ 17.130,00  (dezessete mil, cento e trinta reais), equivalente à 1000 UFESP’s/ha referente a área de 5.000,00 m², ao não cumprimento da
No�ficação nº 716/2022, conforme autos administra�vos nº 58076/2022, em que foi solicitado a PARALISAR E PROCEDER O DESFAZIMENTO DAS
INTERVENÇÕES e/ou CONSTRUÇÕES que caracterizem o PARCELAMENTO IRREGULAR DO SOLO.

Lei Complementar nº 813/2018

"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:

(...)

VI - Edificar sem autorização da Municipalidade;

(...)

Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:

(...)

4º  Os casos enquadrados no inciso VI do ar�go 13 serão no�ficados do embargo para paralisação imediata das obras, sob pena de lavratura de Auto de
Infração e Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.

(...)

7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será no�ficado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze) dias do seu
recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações, adquirentes e
intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser no�ficado, a no�ficação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da Municipalidade.

Art. 15 Às infrações de que trata o ar�go 13, serão aplicadas as seguintes multas:

(...)

III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do ar�go 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

IV - Decorridos 30 (trinta) dias do recebimento do Auto de Infração e Imposição de Multa sobre a infração de se trata o inciso VI do ar�go 13, e
ainda não tenha sido atendida a no�ficação do embargo para paralisação imediata das obras, será aplicada nova multa no valor de 200 (duzentas)
UFESP’s;

(...)”

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 28 de Setembro de dois mil e vinte e três.

 ______________________________________
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ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6583, 3 de Outubro de 2023

EDITAL Nº 817 - 28 DE SETEMBRO DE 2023

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

AUTO DE INFRAÇÃO nº A069/2023

Nome: DM PRIME ASSESSORIA DE CHÁCARAS

CNPJ/CPF: 46.363.276/0001-35

Endereço: Rua Onze De Junho, 14, Boa Vista - 13.486-100 - Limeira/SP

Matrícula: 24.887 - 1° Cartório de Registro de Imóveis

Data de Emissão: 27/09/2023

Fica V.S.ª no�ficado (a), de acordo com a Lei Complementar nº 813/2018, de que será lançado para o CPF/CNPJ acima mencionado, a importância
de R$ 106.823,02  (cento e seis mil, oitocentos e vinte e três reais e dois centavos), equivalente à 1000 UFESP’s/ha referente a área de 31.180,10
m², ao não cumprimento da No�ficação nº 546/2022, conforme autos administra�vos nº 40545/2022, em que foi solicitado a PARALISAR E
PROCEDER O DESFAZIMENTO DAS INTERVENÇÕES e/ou CONSTRUÇÕES que caracterizem o PARCELAMENTO IRREGULAR DO SOLO.

Lei Complementar nº 813/2018

"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:

(...)

VI - Edificar sem autorização da Municipalidade;

(...)

Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:

(...)

4º  Os casos enquadrados no inciso VI do ar�go 13 serão no�ficados do embargo para paralisação imediata das obras, sob pena de lavratura de Auto de
Infração e Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.

(...)

7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será no�ficado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze) dias do seu
recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações, adquirentes e
intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser no�ficado, a no�ficação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da Municipalidade.

Art. 15 Às infrações de que trata o ar�go 13, serão aplicadas as seguintes multas:

(...)

III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do ar�go 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

IV - Decorridos 30 (trinta) dias do recebimento do Auto de Infração e Imposição de Multa sobre a infração de se trata o inciso VI do ar�go 13, e
ainda não tenha sido atendida a no�ficação do embargo para paralisação imediata das obras, será aplicada nova multa no valor de 200 (duzentas)
UFESP’s;

(...)”

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 28 de Setembro de dois mil e vinte e três.

______________________________________
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ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6583, 3 de Outubro de 2023

EDITAL Nº 818 - 28 DE SETEMBRO DE 2023

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

AUTO DE INFRAÇÃO nº A070/2023

Nome: DM PRIME ASSESSORIA DE CHÁCARAS

CNPJ/CPF: 46.363.276/0001-35

Endereço: Rua Onze De Junho, 14, Boa Vista - 13.486-100 - Limeira/SP

Matrícula: 18.794 - 1° Cartório de Registro de Imóveis

Data de Emissão: 27/09/2023

Fica V.S.ª no�ficado (a), de acordo com a Lei Complementar nº 813/2018, de que será lançado para o CPF/CNPJ acima mencionado, a importância
de R$3.426,00  (três mil, quatrocentos e vinte e seis reais), equivalente  a 100 (cem) UFESP’s, referente ao não cumprimento do embargo
emi�do, conforme No�ficação nº 545/2022, do processo administra�vo nº 40545/2022.

Lei Complementar nº 813/2018

"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:

(...)

VI - Edificar sem autorização da Municipalidade;

(...)

Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:

(...)

4º  Os casos enquadrados no inciso VI do ar�go 13 serão no�ficados do embargo para paralisação imediata das obras, sob pena de lavratura de Auto de
Infração e Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.

(...)

7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será no�ficado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze) dias do seu
recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações, adquirentes e
intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser no�ficado, a no�ficação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da Municipalidade.

Art. 15 Às infrações de que trata o ar�go 13, serão aplicadas as seguintes multas:

(...)

III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do ar�go 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

IV - Decorridos 30 (trinta) dias do recebimento do Auto de Infração e Imposição de Multa sobre a infração de se trata o inciso VI do ar�go 13, e
ainda não tenha sido atendida a no�ficação do embargo para paralisação imediata das obras, será aplicada nova multa no valor de 200 (duzentas)
UFESP’s;

(...)”

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 28 de Setembro de dois mil e vinte e três.

______________________________________



02/10/2023, 16:39 Limeira - Edição nº 6583, 03 de outubro de 2023

https://ecrie.com.br/Sistema/Autenticado/DiarioOficial/Gerenciar.aspx?id=13468 134/191

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6583, 3 de Outubro de 2023

EDITAL Nº 819 - 28 DE SETEMBRO DE 2023

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

AUTO DE INFRAÇÃO nº A071/2023

Nome: MARCELO ROSA

CNPJ/CPF: 171.592.278-67

Endereço: Rua Belmiro Paixão dos Santos, 126, Ernesto Kuhl - 13.481-804 - Limeira/SP

Matrícula: 11.651 - 1° Cartório de Registro de Imóveis

Data de Emissão: 27/09/2023

Fica V.S.ª no�ficado (a), de acordo com a Lei Complementar nº 813/2018, de que será lançado para o CPF/CNPJ acima mencionado, a importância
de R$3.426,00  (três mil, quatrocentos e vinte e seis reais), equivalente  a 100 (cem) UFESP’s, referente ao não cumprimento do embargo
emi�do, conforme No�ficação nº 326/2021, do processo administra�vo nº 5886/2019.

Lei Complementar nº 813/2018

"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:

(...)

VI - Edificar sem autorização da Municipalidade;

(...)

Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:

(...)

4º  Os casos enquadrados no inciso VI do ar�go 13 serão no�ficados do embargo para paralisação imediata das obras, sob pena de lavratura de Auto de
Infração e Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.

(...)

7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será no�ficado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze) dias do seu
recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações, adquirentes e
intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser no�ficado, a no�ficação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da Municipalidade.

Art. 15 Às infrações de que trata o ar�go 13, serão aplicadas as seguintes multas:

(...)

III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do ar�go 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

IV - Decorridos 30 (trinta) dias do recebimento do Auto de Infração e Imposição de Multa sobre a infração de se trata o inciso VI do ar�go 13, e
ainda não tenha sido atendida a no�ficação do embargo para paralisação imediata das obras, será aplicada nova multa no valor de 200 (duzentas)
UFESP’s;

(...)”

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 28 de Setembro de dois mil e vinte e três.

 ______________________________________
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6583, 3 de Outubro de 2023

EDITAL Nº 820 - 28 DE SETEMBRO DE 2023

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

AUTO DE INFRAÇÃO nº A072/2023

Nome: MARCELO ROSA

CNPJ/CPF: 171.592.278-67

Endereço: Rua Belmiro Paixão dos Santos, 126, Ernesto Kuhl - 13.481-804 - Limeira/SP

Matrícula: 11.651 - 1° Cartório de Registro de Imóveis

Data de Emissão: 27/09/2023

Fica V.S.ª no�ficado (a), de acordo com a Lei Complementar nº 813/2018, de que será lançado para o CPF/CNPJ acima mencionado, a importância
de R$ 82.909,20  (oitenta e dois mil, novecentos e nove reais e vinte centavos), equivalente à 1000 UFESP’s/ha da matrícula, referente ao   não
cumprimento da No�ficação nº 325/2021, conforme autos administra�vos nº 5886/2019, em que foi solicitado a PARALISAR E PROCEDER O
DESFAZIMENTO DAS INTERVENÇÕES e/ou CONSTRUÇÕES que caracterizem o PARCELAMENTO IRREGULAR DO SOLO.

Lei Complementar nº 813/2018

"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:

(...)

VI - Edificar sem autorização da Municipalidade;

(...)

Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:

(...)

4º  Os casos enquadrados no inciso VI do ar�go 13 serão no�ficados do embargo para paralisação imediata das obras, sob pena de lavratura de Auto de
Infração e Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.

(...)

7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será no�ficado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze) dias do seu
recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações, adquirentes e
intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser no�ficado, a no�ficação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da Municipalidade.

Art. 15 Às infrações de que trata o ar�go 13, serão aplicadas as seguintes multas:

(...)

III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do ar�go 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

IV - Decorridos 30 (trinta) dias do recebimento do Auto de Infração e Imposição de Multa sobre a infração de se trata o inciso VI do ar�go 13, e
ainda não tenha sido atendida a no�ficação do embargo para paralisação imediata das obras, será aplicada nova multa no valor de 200 (duzentas)
UFESP’s;

(...)

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 28 de Setembro de dois mil e vinte e três.

 ______________________________________
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6583, 3 de Outubro de 2023

EDITAL Nº 821 - 28 DE SETEMBRO DE 2023

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

AUTO DE INFRAÇÃO nº A073/2023

Nome: OSCAR BORIOLO

CNPJ/CPF: 409.667.478-87

Endereço: Rua Tenente Raimundo Catanhede, 244, Vl. Independência - 13.480-327 - Limeira/SP

Matrícula: 11.653- 1° Cartório de Registro de Imóveis

Data de Emissão: 27/09/2023

Fica V.S.ª no�ficado (a), de acordo com a Lei Complementar nº 813/2018, de que será lançado para o CPF/CNPJ acima mencionado, a importância
de R$3.426,00  (três mil, quatrocentos e vinte e seis reais), equivalente  a 100 (cem) UFESP’s, referente ao não cumprimento do embargo
emi�do, conforme No�ficação nº 330/2021, do processo administra�vo nº 5886/2019.

Lei Complementar nº 813/2018

"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:

(...)

VI - Edificar sem autorização da Municipalidade;

(...)

Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:

(...)

4º  Os casos enquadrados no inciso VI do ar�go 13 serão no�ficados do embargo para paralisação imediata das obras, sob pena de lavratura de Auto de
Infração e Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.

(...)

7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será no�ficado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze) dias do seu
recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações, adquirentes e
intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser no�ficado, a no�ficação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da Municipalidade.

Art. 15 Às infrações de que trata o ar�go 13, serão aplicadas as seguintes multas:

(...)

III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do ar�go 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

IV - Decorridos 30 (trinta) dias do recebimento do Auto de Infração e Imposição de Multa sobre a infração de se trata o inciso VI do ar�go 13, e
ainda não tenha sido atendida a no�ficação do embargo para paralisação imediata das obras, será aplicada nova multa no valor de 200 (duzentas)
UFESP’s;

(...)”

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 28 de Setembro de dois mil e vinte e três.

 ______________________________________
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6583, 3 de Outubro de 2023

EDITAL Nº 822 - 28 DE SETEMBRO DE 2023

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

AUTO DE INFRAÇÃO nº A074/2023

Nome: OSCAR BORIOLO

CNPJ/CPF: 409.667.478-87

Endereço: Rua Tenente Raimundo Catanhede, 244, Vl. Independência - 13.480-327 - Limeira/SP

Matrícula: 11.653- 1° Cartório de Registro de Imóveis

Data de Emissão: 27/09/2023

Fica V.S.ª no�ficado (a), de acordo com a Lei Complementar nº 813/2018, de que será lançado para o CPF/CNPJ acima mencionado, a importância
de R$ 82.909,20  (oitenta e dois mil, novecentos e nove reais e vinte centavos), equivalente à 1000 UFESP’s/ha da matrícula, referente ao   não
cumprimento da No�ficação nº 324/2021, conforme autos administra�vos nº 5886/2019, em que foi solicitado a PARALISAR E PROCEDER O
DESFAZIMENTO DAS INTERVENÇÕES e/ou CONSTRUÇÕES que caracterizem o PARCELAMENTO IRREGULAR DO SOLO.

Lei Complementar nº 813/2018

"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:

(...)

VI - Edificar sem autorização da Municipalidade;

(...)

Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:

(...)

4º  Os casos enquadrados no inciso VI do ar�go 13 serão no�ficados do embargo para paralisação imediata das obras, sob pena de lavratura de Auto de
Infração e Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.

(...)

7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será no�ficado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze) dias do seu
recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações, adquirentes e
intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser no�ficado, a no�ficação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da Municipalidade.

Art. 15 Às infrações de que trata o ar�go 13, serão aplicadas as seguintes multas:

(...)

III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do ar�go 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

IV - Decorridos 30 (trinta) dias do recebimento do Auto de Infração e Imposição de Multa sobre a infração de se trata o inciso VI do ar�go 13, e
ainda não tenha sido atendida a no�ficação do embargo para paralisação imediata das obras, será aplicada nova multa no valor de 200 (duzentas)
UFESP’s;

(...)”

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 28 de Setembro de dois mil e vinte e três.

 ______________________________________
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6583, 3 de Outubro de 2023

EDITAL Nº 823 - 28 DE SETEMBRO DE 2023

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

AUTO DE INFRAÇÃO nº A075/2023

Nome: CAIO ANTÔNIO BRASIL BARRAVIERA

CNPJ/CPF: 499.407.348-16

Endereço: Rua Antônio Ferrari, 718, Jd. Lagoa Nova - Limeira/SP

Matrícula: 24.677 - 1° Cartório de Registro de Imóveis

Data de Emissão: 27/09/2023

Fica V.S.ª no�ficado (a), de acordo com a Lei Complementar nº 813/2018, de que será lançado para o CPF/CNPJ acima mencionado, a importância
de R$ 87.671,34  (oitenta e sete mil, seiscentos e setenta e um reais e trinta e quatro centavos), equivalente à 1000 UFESP’s/ha da matrícula,
referente ao não cumprimento da No�ficação nº 261/2022, conforme autos administra�vos nº 37539/2020, em que foi solicitado a PARALISAR E
PROCEDER O DESFAZIMENTO DAS INTERVENÇÕES e/ou CONSTRUÇÕES que caracterizem o PARCELAMENTO IRREGULAR DO SOLO.

Lei Complementar nº 813/2018

"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:

(...)

VI - Edificar sem autorização da Municipalidade;

(...)

Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:

(...)

4º  Os casos enquadrados no inciso VI do ar�go 13 serão no�ficados do embargo para paralisação imediata das obras, sob pena de lavratura de Auto de
Infração e Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.

(...)

7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será no�ficado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze) dias do seu
recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações, adquirentes e
intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser no�ficado, a no�ficação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da Municipalidade.

Art. 15 Às infrações de que trata o ar�go 13, serão aplicadas as seguintes multas:

(...)

III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do ar�go 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

IV - Decorridos 30 (trinta) dias do recebimento do Auto de Infração e Imposição de Multa sobre a infração de se trata o inciso VI do ar�go 13, e
ainda não tenha sido atendida a no�ficação do embargo para paralisação imediata das obras, será aplicada nova multa no valor de 200 (duzentas)
UFESP’s;

(...)”

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 28 de Setembro de dois mil e vinte e três.

______________________________________
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6583, 3 de Outubro de 2023

EDITAL Nº 824 - 28 DE SETEMBRO DE 2023

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

AUTO DE INFRAÇÃO nº A076/2023

Nome: PAULO EDUARDO FERREIRA DE ASSUMPÇÃO

CNPJ/CPF: 925.593.108-30

Endereço: Rua José Gullo, 261, Pq. São Bento - 13.484-261 - Limeira/SP

Matrícula: 24.677 - 1° Cartório de Registro de Imóveis

Data de Emissão: 27/09/2023

Fica V.S.ª no�ficado (a), de acordo com a Lei Complementar nº 813/2018, de que será lançado para o CPF/CNPJ acima mencionado, a importância
de R$ 135.073,25  (cento e trinta e cinco mil, setenta e três reais e vinte e cinco centavos), equivalente à 1000 UFESP’s/ha da matrícula, referente
ao   não cumprimento da No�ficação nº 119/2021, conforme autos administra�vos nº 46.577/2022, em que foi solicitado a PARALISAR E
PROCEDER O DESFAZIMENTO DAS INTERVENÇÕES e/ou CONSTRUÇÕES que caracterizem o PARCELAMENTO IRREGULAR DO SOLO.

Lei Complementar nº 813/2018

"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:

(...)

VI - Edificar sem autorização da Municipalidade;

(...)

Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:

(...)

4º  Os casos enquadrados no inciso VI do ar�go 13 serão no�ficados do embargo para paralisação imediata das obras, sob pena de lavratura de Auto de
Infração e Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.

(...)

7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será no�ficado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze) dias do seu
recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações, adquirentes e
intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser no�ficado, a no�ficação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da Municipalidade.

Art. 15 Às infrações de que trata o ar�go 13, serão aplicadas as seguintes multas:

(...)

III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do ar�go 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

IV - Decorridos 30 (trinta) dias do recebimento do Auto de Infração e Imposição de Multa sobre a infração de se trata o inciso VI do ar�go 13, e
ainda não tenha sido atendida a no�ficação do embargo para paralisação imediata das obras, será aplicada nova multa no valor de 200 (duzentas)
UFESP’s;

(...)”

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 28 de Setembro de dois mil e vinte e três.

 ______________________________________
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6583, 3 de Outubro de 2023

EDITAL Nº 825 - 28 DE SETEMBRO DE 2023

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

AUTO DE INFRAÇÃO nº A077/2023

Nome: PEDRO OLAVO ASSUMPÇÃO DE OLIVEIRA

CNPJ/CPF: 385.757.168-32

Endereço: Rua Prof.a. Irene A. Toledo Lima, 120, Vl. Paraíso - 13480-748 - Limeira/SP

Matrícula: 24.677 - 1° Cartório de Registro de Imóveis

Data de Emissão: 27/09/2023

Fica V.S.ª no�ficado (a), de acordo com a Lei Complementar nº 813/2018, de que será lançado para o CPF/CNPJ acima mencionado, a importância
de R$ 87.671,34  (oitenta e sete mil, seiscentos e setenta e um reais e trinta e quatro centavos), equivalente à 1000 UFESP’s/ha da matrícula,
referente ao não cumprimento da No�ficação nº 261/2022, conforme autos administra�vos nº 37539/2020, em que foi solicitado a PARALISAR E
PROCEDER O DESFAZIMENTO DAS INTERVENÇÕES e/ou CONSTRUÇÕES que caracterizem o PARCELAMENTO IRREGULAR DO SOLO.

Lei Complementar nº 813/2018

"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:

(...)

VI - Edificar sem autorização da Municipalidade;

(...)

Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:

(...)

4º  Os casos enquadrados no inciso VI do ar�go 13 serão no�ficados do embargo para paralisação imediata das obras, sob pena de lavratura de Auto de
Infração e Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.

(...)

7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será no�ficado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze) dias do seu
recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações, adquirentes e
intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser no�ficado, a no�ficação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da Municipalidade.

Art. 15 Às infrações de que trata o ar�go 13, serão aplicadas as seguintes multas:

(...)

III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do ar�go 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

IV - Decorridos 30 (trinta) dias do recebimento do Auto de Infração e Imposição de Multa sobre a infração de se trata o inciso VI do ar�go 13, e
ainda não tenha sido atendida a no�ficação do embargo para paralisação imediata das obras, será aplicada nova multa no valor de 200 (duzentas)
UFESP’s;

(...)”

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 28 de Setembro de dois mil e vinte e três.

 ______________________________________
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ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6583, 3 de Outubro de 2023

EDITAL Nº 826 - 28 DE SETEMBRO DE 2023

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

Requerente: ANDREA CRISTINE DOS SANTOS BRIANEZI

Processo: 58291/2018

Considerando as informações da vistoria apresentadas na fl. 13, retro; INDEFIRO a solicitação de autorização construção em área rural.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 28 de Setembro de dois mil e vinte e três.

______________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6583, 3 de Outubro de 2023

EDITAL Nº 827 - 28 DE SETEMBRO DE 2023

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

AUTO DE INFRAÇÃO nº 111/2022

Nome: José Umberto Santa Rosa de Almeida

CPF: 075.427.678-36

Endereço: Estrada Lago do Sol, n° 3000 - Bairro Roseira

Endereço da área: Bairro do Pinhal

Coordenada: -22.522410, -47.324608

Matrícula da área:34415 - 1º Cartório de Registro de Imóveis

Data de Emissão:14/09/2022

Fica V.S.ª no�ficado (a), de acordo com a Lei Complementar nº 813/2018, de que será lançado para o CPF/CNPJ acima mencionado, a importância
de R$ 3.197,00  (Três mil, cento e noventa e sete reais), equivalente à 100 (cem) UFESP’s, referente ao não cumprimento do embargo emi�do,
conforme processo administra�vo nº 16.187/2022.

Lei Complementar nº 813/2018

"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:

(...)

VI - Edificar sem autorização da Municipalidade;

(...)

Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:

(...)

4º  Os casos enquadrados no inciso VI do ar�go 13 serão no�ficados do embargo para paralisação imediata das obras, sob pena de lavratura de Auto de
Infração e Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.

(...)

7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será no�ficado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze) dias do seu
recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações, adquirentes e
intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser no�ficado, a no�ficação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da Municipalidade.

Art. 15 Às infrações de que trata o ar�go 13, serão aplicadas as seguintes multas:

(...)

III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do ar�go 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

IV - Decorridos 30 (trinta) dias do recebimento do Auto de Infração e Imposição de Multa sobre a infração de se trata o inciso VI do ar�go 13, e
ainda não tenha sido atendida a no�ficação do embargo para paralisação imediata das obras, será aplicada nova multa no valor de 200 (duzentas)
UFESP’s;

(...)”
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 28 de Setembro de dois mil e vinte e três.

______________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6583, 3 de Outubro de 2023

EDITAL Nº 828 - 28 DE SETEMBRO DE 2023

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

AUTO DE INFRAÇÃO nº A078/2023

Nome: ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS DAS CHÁCARAS DA ESTÂNCIA REAL

CNPJ/CPF: 17.880.908/0001-30

Endereço: Rua Domingos Peruzza, 47, Jd. Ouro Branco - 13.482-123 - Limeira/SP

Matrícula: 4142 - 1° Cartório de Registro de Imóveis

Data de Emissão: 28/09/2023

Fica V.S.ª no�ficado (a), de acordo com a Lei Complementar nº 813/2018, de que será lançado para o CPF/CNPJ acima mencionado, a importância
de R$ 3.426,00  (três mil, quatrocentos e vinte e seis reais centavos), equivalente à 100 UFESP’s, referente ao não cumprimento da No�ficação nº
020/2023, conforme autos administra�vos nº 9393/2015, em que foi solicitado a CUMPRIR INTEGRALMENTE TODAS AS EXIGÊNCIAS DA NOTA DE
INSTRUÇÃO Nº 093/2018 NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS.

Lei Complementar nº 813/2018

"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:

(...)

V - O descumprimento do prazo de 180 (cento e oitenta) dias estabelecido para atendimento de cada etapa desta Lei Complementar;

(...)

Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:

(...)

3º Os núcleos enquadrados no inciso V do art. 13 serão no�ficados pela Municipalidade para que, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, impreterivelmente,
apresentem a documentação per�nente à etapa em que se encontra a Reurb, sob pena da lavratura de Auto de Infração e Imposição de Multa, além da
adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.

(...)

7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será no�ficado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze) dias do seu
recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações, adquirentes e
intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser no�ficado, a no�ficação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da Municipalidade.

Art. 15 Às infrações de que trata o ar�go 13, serão aplicadas as seguintes multas:

(...)

III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do ar�go 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

(...)”

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 28 de Setembro de dois mil e vinte e três.

 ______________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI
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Diretor de Licenciamento
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6583, 3 de Outubro de 2023

EDITAL Nº 829 - 28 DE SETEMBRO DE 2023

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

AUTO DE INFRAÇÃO nº A079/2023

Nome: ASSOCIACAO DOS PROPRIETARIOS DO CONDOMINIO PEDRA BRANCA

CNPJ/CPF: 11.347.814/0001-13

Endereço: Estrada Mar�nho Lutero, s/n.,  Bairro Dos Pires - 13.480-970 - Limeira/SP

Matrícula: 26.296 - 1° Cartório de Registro de Imóveis

Data de Emissão: 28/09/2023

Fica V.S.ª no�ficado (a), de acordo com a Lei Complementar nº 813/2018, de que será lançado para o CPF/CNPJ acima mencionado, a importância
de R$ 3.426,00  (três mil, quatrocentos e vinte e seis reais centavos), equivalente à 100 UFESP’s, referente ao não cumprimento da No�ficação nº
159/2019, conforme autos administra�vos nº 5140/2015, em que foi solicitado a CUMPRIR INTEGRALMENTE TODAS AS EXIGÊNCIAS DA NOTA DE
INSTRUÇÃO Nº 093/2018 NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS.

Lei Complementar nº 813/2018

"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:

(...)

V - O descumprimento do prazo de 180 (cento e oitenta) dias estabelecido para atendimento de cada etapa desta Lei Complementar;

(...)

Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:

(...)

3º Os núcleos enquadrados no inciso V do art. 13 serão no�ficados pela Municipalidade para que, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, impreterivelmente,
apresentem a documentação per�nente à etapa em que se encontra a Reurb, sob pena da lavratura de Auto de Infração e Imposição de Multa, além da
adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.

(...)

7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será no�ficado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze) dias do seu
recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações, adquirentes e
intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser no�ficado, a no�ficação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da Municipalidade.

Art. 15 Às infrações de que trata o ar�go 13, serão aplicadas as seguintes multas:

(...)

III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do ar�go 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

(...)”

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 28 de Setembro de dois mil e vinte e três.

______________________________________
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ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6583, 3 de Outubro de 2023

EDITAL Nº 830 - 02 DE OUTUBRO DE 2023

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

Nome: EDILSON DE JESUS QUESADA

Processo: 5199/2022

Diante do não atendimento ao COMUNIQUE-SE datado de 03/10/2022, restando evidente o desinteresse do requerente;

INDEFIRO a Solicitação de Impugnação das No�ficações 011/2022 e 012/2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 02 de Outubro de dois mil e vinte e três.

______________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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CEPROSOM - CENTRO DE PROMOÇÃO SOCIAL MUNICIPAL - Casa dos Conselhos Limeira - Edição nº 6583, 3 de Outubro de 2023
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CEPROSOM - CENTRO DE PROMOÇÃO SOCIAL MUNICIPAL - Casa dos Conselhos Limeira - Edição nº 6583, 3 de Outubro de 2023
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CEPROSOM - CENTRO DE PROMOÇÃO SOCIAL MUNICIPAL - Compras Limeira - Edição nº 6583, 3 de Outubro de 2023

COMUNICADO

O Centro de Promoção Social Municipal - CEPROSOM comunica que através de autorização da Presidente está aberto o processo administra�vo nº
3446/2023, cujo objeto é a compra de cursos para “confecção de panetones e biscoitos natalinos”, conforme disposto no ar�go 24 e incisos, da Lei
nº 8.666/93.

COMUNICADO

O Centro de Promoção Social Municipal - CEPROSOM comunica que, através de autorização da Presidente, está aberto à fase de cotação o
processo administra�vo nº 3551/2023, cujo objeto é a aquisição de materiais de costura, com base na Portaria 1251/21 e o disposto no ar�go 24 e
incisos, da Lei nº 8.666/93.

COMUNICADO

O Centro de Promoção Social Municipal - CEPROSOM comunica que, através de autorização da Presidente, está aberto à fase de cotação o
processo administra�vo nº 3501/2023, cujo objeto é a aquisição de curso completo direcionado à prá�ca do e-social, com base na Portaria
1251/21 e o disposto no ar�go 24 e incisos, da Lei nº 8.666/93.

Bruno Serillo - Setor de Compras e Licitações
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IPML – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE LIMEIRA - Atos Oficiais Limeira - Edição nº 6583, 3 de Outubro de 2023

PORTARIA Nº 204/2023 

EDILSON RINALDO MERLI, Superintendente do Ins�tuto de Previdência Municipal de Limeira – IPML, e LUCINÉIA APARECIDA DA SILVA, Diretora de
Bene�cios e Gestão Administra�va do IPML, usando das atribuições que lhes são conferidas pelo ar�go 12, XII da Lei Complementar nº 855 de 02 de janeiro de
2020, e

CONSIDERANDO que a servidora Elisabete Aparecida de Arruda Volpato, lotada na Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Limeira,
�tular do cargo efe�vo de Monitor – Referência 12 - Nível 01 – Grau A - conta com 63 anos de idade, 10 anos de tempo de contribuição, possui 10 anos de efe�vo
serviço público, sendo 10 anos no cargo efe�vo em que se dará a aposentadoria;

CONSIDERANDO que a servidora pode ser aposentada com fundamento na regra permanente do ar�go 40, § 1º, III, “b” da Cons�tuição Federal; c/c ar�go 27 da
Lei Complementar nº 487 de 25 de setembro de 2009.

CONSIDERANDO o que mais consta no Processo no 354/2023. 

RESOLVEM:

1. CONCEDER à funcionária ELISABETE APARECIDA DE ARRUDA VOLPATO, o bene�cio previdenciário da Aposentadoria por Idade, no cargo efe�vo de
Monitor – Referência 12 - Nível 01 – Grau A – nos termos da regra permanente ins�tuída a par�r da E.C. nº 20/98, a qual não foi objeto de alteração pelas
Emendas nº41/03 e 47/05, senão quanto ao cálculo dos proventos;

2. Os proventos da aposentadoria serão proporcionais e corresponderão a 33,34% (Trinta e três inteiros e trinta e quatro centésimos por cento) da média
remuneratória de suas bases de contribuição, calculada na forma da lei, uma vez que o tempo de contribuição constatado é de 3.651/10.950 dias, sendo-lhe
assegurado a percepção de no mínimo, um salário mínimo;

3. A servidora será aposentada sem direito à paridade a�vo-ina�vo;
4. A revisão do bene�cio ocorrerá anualmente na mesma época do reajuste dos bene�cios do Regime Geral da Previdência Social – RGPS, e pelos mesmos

índices, enquanto não for estabelecido outro índice pela legislação municipal;
5. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a par�r de 01 de outubro de 2023.

Limeira, 29 de setembro de 2023.

Edilson Rinaldo Merli
Superintendente

Lucinéia Aparecida da Silva
Diretora de Bene�cios e Gestão Administra�va
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IPML – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE LIMEIRA - Atos Oficiais Limeira - Edição nº 6583, 3 de Outubro de 2023

PORTARIA Nº 205/2023 

EDILSON RINALDO MERLI, Superintendente do Ins�tuto de Previdência Municipal de Limeira – IPML, e LUCINÉIA APARECIDA DA SILVA, Diretora de
Bene�cios e Gestão Administra�va do IPML, usando das atribuições que lhes são conferidas pelo ar�go 12, XII da Lei Complementar nº 855 de 02
de janeiro de 2020, e

CONSIDERANDO que o servidor Aparecido Leoncio de Sousa, lotado na Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Limeira,
�tular do cargo efe�vo de Auxiliar de Serviços Gerais – Referência 01 – Nível 02 – Grau G - conta com 66 anos de idade, 21 anos de tempo de
contribuição, possui 21 anos de efe�vo serviço público, sendo 21 anos no cargo efe�vo em que se dará a aposentadoria;

CONSIDERANDO que o servidor pode ser aposentado com fundamento na regra permanente do ar�go 40, § 1º, III, “b” da Cons�tuição Federal; c/c
ar�go 27 da Lei Complementar nº 487 de 25 de setembro de 2009.

CONSIDERANDO o que mais consta no Processo n° 422/2023. 

RESOLVEM:

1. CONCEDER ao funcionário APARECIDO LEONCIO DE SOUSA o bene�cio previdenciário da Aposentadoria por Idade, no cargo efe�vo de Auxiliar de
Serviços Gerais – Referência 01 – Nível 02 – Grau G - nos termos da regra permanente ins�tuída a par�r da E.C. nº 20/98, a qual não foi objeto de alteração
pelas Emendas nº41/03 e 47/05, senão quanto ao cálculo dos proventos;

2. Os proventos da aposentadoria serão proporcionais e corresponderão a 61,76% (Sessenta e um inteiros e setenta e seis centésimos por cento) da média
remuneratória de suas bases de contribuição, calculada na forma da lei, uma vez que o tempo de contribuição constatado é de 7.890/12.775 dias, sendo-lhe
assegurado a percepção de no mínimo, um salário mínimo;

3. O servidor será aposentado sem direito à paridade a�vo-ina�vo;
4. A revisão do bene�cio ocorrerá anualmente na mesma época do reajuste dos bene�cios do Regime Geral da Previdência Social – RGPS, e pelos mesmos

índices, enquanto não for estabelecido outro índice pela legislação municipal;
5. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a par�r de 01 de outubro de 2023.

Limeira, 29 de setembro de 2023.

Edilson Rinaldo Merli
Superintendente

Lucinéia Aparecida da Silva
Diretora de Bene�cios e Gestão Administra�va
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IPML – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE LIMEIRA - Atos Oficiais Limeira - Edição nº 6583, 3 de Outubro de 2023

PORTARIA Nº 206/2023 

EDILSON RINALDO MERLI, Superintendente do Ins�tuto de Previdência Municipal de Limeira – IPML, e LUCINÉIA APARECIDA DA SILVA, Diretora de
Bene�cios e Gestão Administra�va do IPML, usando das atribuições que lhes são conferidas pelo ar�go 12, XII da Lei Complementar nº 855 de 02
de janeiro de 2020, e

CONSIDERANDO que a servidora Sônia Maria Gracini, lotada na Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Limeira, �tular do cargo
efe�vo de Auxiliar de Serviços Gerais – Referência 01 - Nível 01 – Grau A - conta com 60 anos de idade, 21 anos de tempo de contribuição, possui
21 anos de efe�vo serviço público, sendo 21 anos no cargo efe�vo em que se dará a aposentadoria;

CONSIDERANDO que a servidora pode ser aposentada com fundamento na regra permanente do ar�go 40, § 1º, III, “b” da Cons�tuição Federal;
c/c ar�go 27 da Lei Complementar nº 487 de 25 de setembro de 2009.

CONSIDERANDO o que mais consta no Processo no 426/2023. 

RESOLVEM:

1. CONCEDER à funcionária SÔNIA MARIA GRACINI, o bene�cio previdenciário da Aposentadoria por Idade, no cargo efe�vo de Auxiliar de Serviços Gerais
– Referência 01 - Nível 01 – Grau A – nos termos da regra permanente ins�tuída a par�r da E.C. nº 20/98, a qual não foi objeto de alteração pelas Emendas
nº41/03 e 47/05, senão quanto ao cálculo dos proventos;

2. Os proventos da aposentadoria serão proporcionais e corresponderão a 72,30% (Setenta e dois inteiros e trinta centésimos por cento) da média
remuneratória de suas bases de contribuição, calculada na forma da lei, uma vez que o tempo de contribuição constatado é de 7.917/10.950 dias, sendo-lhe
assegurado a percepção de no mínimo, um salário mínimo;

3. A servidora será aposentada sem direito à paridade a�vo-ina�vo;
4. A revisão do bene�cio ocorrerá anualmente na mesma época do reajuste dos bene�cios do Regime Geral da Previdência Social – RGPS, e pelos mesmos

índices, enquanto não for estabelecido outro índice pela legislação municipal;
5. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a par�r de 01 de outubro de 2023.

Limeira, 29 de setembro de 2023.

Edilson Rinaldo Merli
Superintendente

Lucinéia Aparecida da Silva
Diretora de Bene�cios e Gestão Administra�va
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PORTARIA Nº 207/2023 

EDILSON RINALDO MERLI, Superintendente do Ins�tuto de Previdência Municipal de Limeira – IPML, e LUCINÉIA APARECIDA DA SILVA, Diretora de
Bene�cios e Gestão Administra�va do IPML, usando das atribuições que lhes são conferidas pelo ar�go 12, XII da Lei Complementar nº 855 de 02 de janeiro de
2020, e

CONSIDERANDO que o servidor José Arnaldo dos Santos, lotado na Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Limeira, �tular do cargo
efe�vo de Auxiliar de Serviços Gerais – Referência 01 – Nível 01 – Grau B - conta com 68 anos de idade, 10 anos de tempo de contribuição, possui 10 anos de
efe�vo serviço público, sendo 10 anos no cargo efe�vo em que se dará a aposentadoria;

CONSIDERANDO que o servidor pode ser aposentado com fundamento na regra permanente do ar�go 40, § 1º, III, “b” da Cons�tuição Federal; c/c ar�go 27 da
Lei Complementar nº 487 de 25 de setembro de 2009.

CONSIDERANDO o que mais consta no Processo n° 433/2023. 

RESOLVEM:

1. CONCEDER ao funcionário JOSÉ ARNALDO DOS SANTOS o bene�cio previdenciário da Aposentadoria por Idade, no cargo efe�vo de Auxiliar de
Serviços Gerais – Referência 01 – Nível 01 – Grau B - nos termos da regra permanente ins�tuída a par�r da E.C. nº 20/98, a qual não foi objeto de alteração
pelas Emendas nº41/03 e 47/05, senão quanto ao cálculo dos proventos;

2. Os proventos da aposentadoria serão proporcionais e corresponderão a 28,62% (Vinte e oito inteiros e sessenta e dois centésimos por cento) da média
remuneratória de suas bases de contribuição, calculada na forma da lei, uma vez que o tempo de contribuição constatado é de 3.656/12.775 dias, sendo-lhe
assegurado a percepção de no mínimo, um salário mínimo;

3. O servidor será aposentado sem direito à paridade a�vo-ina�vo;
4. A revisão do bene�cio ocorrerá anualmente na mesma época do reajuste dos bene�cios do Regime Geral da Previdência Social – RGPS, e pelos mesmos

índices, enquanto não for estabelecido outro índice pela legislação municipal;
5. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a par�r de 01 de outubro de 2023.

Limeira, 29 de setembro de 2023.

Edilson Rinaldo Merli
Superintendente

Lucinéia Aparecida da Silva
Diretora de Bene�cios e Gestão Administra�va
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PORTARIA Nº 208/2023 

EDILSON RINALDO MERLI, Superintendente do Ins�tuto de Previdência Municipal de Limeira – IPML, e LUCINÉIA APARECIDA DA SILVA, Diretora de
Bene�cios e Gestão Administra�va do IPML, usando das atribuições que lhes são conferidas pelo ar�go 12, XII da Lei Complementar nº 855 de 02 de janeiro de
2020, e

CONSIDERANDO que a servidora Rute Matos de Lima Oliveira, lotada na Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Limeira, �tular do
cargo efe�vo de Monitor – Referência 12 - Nível 02 – Grau A - conta com 60 anos de idade, 11 anos de tempo de contribuição, possui 11 anos de efe�vo serviço
público, sendo 11 anos no cargo efe�vo em que se dará a aposentadoria;

CONSIDERANDO que a servidora pode ser aposentada com fundamento na regra permanente do ar�go 40, § 1º, III, “b” da Cons�tuição Federal; c/c ar�go 27 da
Lei Complementar nº 487 de 25 de setembro de 2009.

CONSIDERANDO o que mais consta no Processo no 434/2023. 

RESOLVEM:

1. CONCEDER à funcionária RUTE MATOS DE LIMA OLIVEIRA, o bene�cio previdenciário da Aposentadoria por Idade, no cargo efe�vo de Monitor –
Referência 12 - Nível 02 – Grau A – nos termos da regra permanente ins�tuída a par�r da E.C. nº 20/98, a qual não foi objeto de alteração pelas Emendas
nº41/03 e 47/05, senão quanto ao cálculo dos proventos;

2. Os proventos da aposentadoria serão proporcionais e corresponderão a 39,88% (Trinta e nove inteiros e oitenta e oito centésimos por cento) da média
remuneratória de suas bases de contribuição, calculada na forma da lei, uma vez que o tempo de contribuição constatado é de 4.367/10.950 dias, sendo-lhe
assegurado a percepção de no mínimo, um salário mínimo;

3. A servidora será aposentada sem direito à paridade a�vo-ina�vo;
4. A revisão do bene�cio ocorrerá anualmente na mesma época do reajuste dos bene�cios do Regime Geral da Previdência Social – RGPS, e pelos mesmos

índices, enquanto não for estabelecido outro índice pela legislação municipal;
5. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a par�r de 01 de outubro de 2023.

Limeira, 29 de setembro de 2023.

Edilson Rinaldo Merli
Superintendente

Lucinéia Aparecida da Silva
Diretora de Bene�cios e Gestão Administra�va
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PORTARIA Nº 209/2023 

EDILSON RINALDO MERLI, Superintendente do Ins�tuto de Previdência Municipal de Limeira – IPML, e LUCINÉIA APARECIDA DA SILVA, Diretora de
Bene�cios e Gestão Administra�va do IPML, usando das atribuições que lhes são conferidas pelo ar�go 12, XII da Lei Complementar nº 855 de 02
de janeiro de 2020, e

CONSIDERANDO que a servidora Silvia Aparecida Tavares Marche�, lotada na Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de
Limeira, �tular do cargo efe�vo de Professor de Educação Infan�l – Nível 03 – Grau B - conta com 60 anos de idade, 10 anos de tempo de
contribuição, possui 10 anos de efe�vo serviço público, sendo 09 anos no cargo efe�vo em que se dará a aposentadoria;

CONSIDERANDO que a servidora pode ser aposentada com fundamento na regra permanente do ar�go 40, § 1º, III, “b” da Cons�tuição Federal;
c/c ar�go 27 da Lei Complementar nº 487 de 25 de setembro de 2009.

CONSIDERANDO o que mais consta nos Processos nos 446/2023 e 1.939/2018. 

RESOLVEM:

1. CONCEDER à funcionária SILVIA APARECIDA TAVARES MARCHETTI, o bene�cio previdenciário da Aposentadoria por Idade, no cargo efe�vo de
Professor de Educação Infan�l – Nível 03 – Grau B – nos termos da regra permanente ins�tuída a par�r da E.C. nº 20/98, a qual não foi objeto de alteração
pelas Emendas nº41/03 e 47/05, senão quanto ao cálculo dos proventos;

2. Os proventos da aposentadoria serão proporcionais e corresponderão a 33,51% (Trinta e três inteiros e cinquenta e um centésimos por cento) da média
remuneratória de suas bases de contribuição, calculada na forma da lei, uma vez que o tempo de contribuição constatado é de 3.669/10.950 dias, sendo-lhe
assegurado a percepção de no mínimo, um salário mínimo;

3. A servidora será aposentada sem direito à paridade a�vo-ina�vo;
4. A revisão do bene�cio ocorrerá anualmente na mesma época do reajuste dos bene�cios do Regime Geral da Previdência Social – RGPS, e pelos mesmos

índices, enquanto não for estabelecido outro índice pela legislação municipal;
5. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a par�r de 01 de outubro de 2023.

Limeira, 29 de setembro de 2023.

Edilson Rinaldo Merli
Superintendente

Lucinéia Aparecida da Silva
Diretora de Bene�cios e Gestão Administra�va
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PORTARIA Nº 210/2023 

EDILSON RINALDO MERLI, Superintendente do Ins�tuto de Previdência Municipal de Limeira – IPML, e LUCINÉIA APARECIDA DA SILVA, Diretora de
Bene�cios e Gestão Administra�va do IPML, usando das atribuições que lhes são conferidas pelo ar�go 12, XII da Lei Complementar nº 855 de 02
de janeiro de 2020, e

CONSIDERANDO que a servidora Rosa Maria Peixoto dos Santos Nascimento, lotada na Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal
de Limeira, �tular do cargo efe�vo de  Monitor – Referência 12 - Nível 03 – Grau D - conta com 71 anos de idade, 10 anos de tempo de
contribuição, possui 10 anos de efe�vo serviço público, sendo 10 anos no cargo efe�vo em que se dará a aposentadoria;

CONSIDERANDO que a servidora pode ser aposentada com fundamento na regra permanente do ar�go 40, § 1º, III, “b” da Cons�tuição Federal;
c/c ar�go 27 da Lei Complementar nº 487 de 25 de setembro de 2009.

CONSIDERANDO o que mais consta no Processo no 456/2023. 

RESOLVEM:

1. CONCEDER à funcionária ROSA MARIA PEIXOTO DOS SANTOS NASCIMENTO, o bene�cio previdenciário da Aposentadoria por Idade, no cargo
efe�vo de Monitor – Referência 12 - Nível 03 – Grau D – nos termos da regra permanente ins�tuída a par�r da E.C. nº 20/98, a qual não foi objeto de
alteração pelas Emendas nº41/03 e 47/05, senão quanto ao cálculo dos proventos;

2. Os proventos da aposentadoria serão proporcionais e corresponderão a 34,47% (Trinta e quatro inteiros e quarenta e sete centésimos por cento) da média
remuneratória de suas bases de contribuição, calculada na forma da lei, uma vez que o tempo de contribuição constatado é de 3.775/10.950 dias, sendo-lhe
assegurado a percepção de no mínimo, um salário mínimo;

3. A servidora será aposentada sem direito à paridade a�vo-ina�vo;
4. A revisão do bene�cio ocorrerá anualmente na mesma época do reajuste dos bene�cios do Regime Geral da Previdência Social – RGPS, e pelos mesmos

índices, enquanto não for estabelecido outro índice pela legislação municipal;
5. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a par�r de 01 de outubro de 2023.

Limeira, 29 de setembro de 2023.

Edilson Rinaldo Merli
Superintendente

Lucinéia Aparecida da Silva
Diretora de Bene�cios e Gestão Administra�va
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PORTARIA Nº 211/2023 

EDILSON RINALDO MERLI, Superintendente do Ins�tuto de Previdência Municipal de Limeira – IPML, e LUCINÉIA APARECIDA DA SILVA, Diretora de
Bene�cios e Gestão Administra�va do IPML, usando das atribuições que lhes são conferidas pelo ar�go 12, XII da Lei Complementar nº 855 de 02
de janeiro de 2020, e

CONSIDERANDO que a servidora Izilda Aparecida de Assis Oliveira, lotada na Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de
Limeira, �tular do cargo efe�vo de Auxiliar de Serviços Gerais – Referência 01 - Nível 02 – Grau E - conta com 60 anos de idade, 12 anos de tempo
de contribuição, possui 12 anos de efe�vo serviço público, sendo 12 anos no cargo efe�vo em que se dará a aposentadoria;

CONSIDERANDO que a servidora pode ser aposentada com fundamento na regra permanente do ar�go 40, § 1º, III, “b” da Cons�tuição Federal;
c/c ar�go 27 da Lei Complementar nº 487 de 25 de setembro de 2009.

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administra�vo no 478/2023, instruído com documentos pessoais e inclusive com declaração afiançando
que recebe no Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) pensão por morte, e tendo optado por esse beneficio por ser mais vantajoso; 

RESOLVEM:

1. CONCEDER à funcionária IZILDA APARECIDA DE ASSIS OLIVEIRA, o bene�cio previdenciário da Aposentadoria por Idade, no cargo efe�vo de Auxiliar
de Serviços Gerais – Referência 01 - Nível 02 – Grau E – nos termos da regra permanente ins�tuída a par�r da E.C. nº 20/98, a qual não foi objeto de alteração
pelas Emendas nº41/03 e 47/05, senão quanto ao cálculo dos proventos;

2. Os proventos da aposentadoria serão proporcionais e corresponderão a 42,67% (Quarenta e dois inteiros e sessenta e sete centésimos por cento) da média
remuneratória de suas bases de contribuição, calculada na forma da lei, uma vez que o tempo de contribuição constatado é de 4.672/10.950 dias, sendo-lhe
assegurado a percepção de no mínimo, um salário mínimo;

3. A servidora será aposentada sem direito à paridade a�vo-ina�vo;
4. A revisão do bene�cio ocorrerá anualmente na mesma época do reajuste dos bene�cios do Regime Geral da Previdência Social – RGPS, e pelos mesmos

índices, enquanto não for estabelecido outro índice pela legislação municipal;
5. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a par�r de 01 de outubro de 2023.

Limeira, 29 de setembro de 2023.

Edilson Rinaldo Merli
Superintendente

Lucinéia Aparecida da Silva
Diretora de Bene�cios e Gestão Administra�va
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PORTARIA Nº 212/2023 

EDILSON RINALDO MERLI, Superintendente do Ins�tuto de Previdência Municipal de Limeira – IPML, e LUCINÉIA APARECIDA DA SILVA, Diretora de
Bene�cios e Gestão Administra�va do IPML, usando das atribuições que lhes são conferidas pelo ar�go 12, XII da Lei Complementar nº 855 de 02
de janeiro de 2020, e

CONSIDERANDO que a servidora Edilene Lopes da Silva Freire, lotada na Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Limeira,
�tular do cargo efe�vo Professor Subs�tuto de Ensino Fundamental – Nível 03 – Grau B – conta com 30 anos de tempo de contribuição, possui 19
anos de efe�vo serviço público, sendo 09 anos no cargo efe�vo em que se dará a aposentadoria e possui a idade exigida;

CONSIDERANDO que a servidora pode se aposentar com fundamento na regra permanente do ar�go 40, § 1º, III, “a”, da Cons�tuição Federal; c/c
ar�go 26 da Lei Complementar nº 487 de 25 de setembro de 2009.

CONSIDERANDO o que mais consta do Processo no 410/2023.

RESOLVEM:

1. CONCEDER à funcionária EDILENE LOPES DA SILVA FREIRE, o bene�cio previdenciário da aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, no cargo
efe�vo de Professor Subs�tuto de Ensino Fundamental – Nível 03 – Grau B, nos termos da regra permanente ar�go 40, § 1º, III, “a”, da Cons�tuição Federal;
c/c ar�go 26 da Lei Complementar nº 487 de 25 de setembro de 2009;

2. Os proventos da aposentadoria serão integrais, calculados pela média aritmé�ca simples, atualizada de 80% das maiores remunerações que serviram de base
para as contribuições efetuadas a par�r de julho/94, com extensão de vantagens, não podendo exceder ao valor da úl�ma remuneração;

3. A servidora será aposentada sem direito à paridade a�vo-ina�vo;
4. A revisão do bene�cio ocorrerá anualmente na mesma época do reajuste dos bene�cios do Regime Geral da Previdência Social – RGPS, e pelos mesmos

índices, enquanto não for estabelecido outro índice pela legislação municipal;
5. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a par�r de 01 de outubro de 2023.

Limeira, 29 de setembro de 2023.

Edilson Rinaldo Merli
Superintendente        

Lucinéia Aparecida da Silva
Diretora de Bene�cios e Gestão Administra�va
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PORTARIA Nº 213/2023 

EDILSON RINALDO MERLI, Superintendente do Ins�tuto de Previdência Municipal de Limeira – IPML, e LUCINÉIA APARECIDA DA SILVA, Diretora de
Bene�cios e Gestão Administra�va do IPML, usando das atribuições que lhes são conferidas pelo ar�go 12, XII da Lei Complementar nº 855 de 02
de janeiro de 2020, e

CONSIDERANDO que a servidora Glaunice de Andrade Medina Lima, lotada na Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de
Limeira, �tular do cargo efe�vo de Monitor – Referência 12 – Nível 03 – Grau H – conta com 30 anos de tempo de contribuição, possui 22 anos de
efe�vo serviço público, sendo 22 anos no cargo efe�vo em que se dará a aposentadoria e possui a idade exigida;

CONSIDERANDO que a servidora optou por aposentar-se pela regra do ar�go 6º da Emenda Cons�tucional nº 41/2003 e ar�go 26 da Lei
Complementar nº 487 de 25 de setembro de 2009;

CONSIDERANDO o que mais consta dos Processos nos: 429/2023, 333/2023 e 32.596/2019.

RESOLVEM:

1. CONCEDER à funcionária GLAUNICE DE ANDRADE MEDINA LIMA,o bene�cio previdenciário da aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição,
no cargo efe�vo de Monitor – Referência 12 – Nível 03 – Grau H, com fundamento no ar�go 6º da Emenda Cons�tucional nº 41/2003 e ar�go 26 da LC nº
487/2009.

2. Os proventos da aposentadoria serão integrais, calculados pela úl�ma base de contribuição, ou seja, deve ser aposentada no cargo de Monitor, acrescido do
adicional de tempo de serviço, sexta parte e com direito à paridade e extensão de vantagens, de acordo com ar�go 6º da Emenda Cons�tucional nº 41/03.

3. Os proventos serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em a�vidade, nos termos do
ar�go 7º da Emenda Cons�tucional nº 41/03.

4. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a par�r de 01 de outubro de 2023.

Limeira, 29 de setembro de 2023.

Edilson Rinaldo Merli
Superintendente

Lucinéia Aparecida da Silva
Diretora de Bene�cios e Gestão Administra�va
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PORTARIA Nº 214/2023 

EDILSON RINALDO MERLI, Superintendente do Ins�tuto de Previdência Municipal de Limeira – IPML, e LUCINÉIA APARECIDA DA SILVA, Diretora de
Bene�cios e Gestão Administra�va, usando das atribuições que lhes são conferidas pelo ar�go 12, XII da Lei Complementar nº 855 de 02 de janeiro
de 2020, e

CONSIDERANDO que a servidora Dinorá Giro�, lotada na Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Limeira, �tular do cargo
efe�vo de Monitor – Referência 12 – Nível 02 – Grau D – conta com 33 anos de tempo de contribuição, possui 27 anos de efe�vo serviço público,
sendo 23 anos no cargo efe�vo em que se dará a aposentadoria e possui a idade exigida;

CONSIDERANDO que a servidora optou por aposentar-se pela regra do ar�go 3º da Emenda Cons�tucional nº 47/2005 e ar�go 26 da Lei
Complementar nº 487 de 25 de setembro de 2009;

CONSIDERANDO o que mais consta do Processo no 431/2023 e 1.286/2001.

RESOLVEM:

1. CONCEDER à funcionária DINORÁ GIROTI, o bene�cio previdenciário da aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, no cargo efe�vo de Monitor
– Referência 12 – Nível 02 – Grau D, com fundamento no ar�go 3º da Emenda Cons�tucional nº 47/2005 e ar�go 26 da LC nº 487/2009.

2. Os proventos da aposentadoria serão integrais, calculados pela úl�ma base de contribuição, ou seja, deve ser aposentada no cargo de Monitor, acrescido do
adicional de tempo de serviço, sexta parte e com direito à paridade e extensão de vantagens, de acordo com ar�go 3º da Emenda Cons�tucional nº 47/05.

3. Os proventos serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em a�vidade, nos termos do
ar�go 7º da Emenda Cons�tucional nº 41/03.

4. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a par�r de 01 de outubro de 2023.

Limeira, 29 de setembro de 2023.

Edilson Rinaldo Merli
Superintendente

Lucinéia Aparecida da Silva
Diretora de Bene�cios e Gestão Administra�va
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PORTARIA Nº 215/2023 

EDILSON RINALDO MERLI, Superintendente do Ins�tuto de Previdência Municipal de Limeira – IPML, e LUCINÉIA APARECIDA DA SILVA, Diretora de
Bene�cios e Gestão Administra�va do IPML, usando das atribuições que lhes são conferidas pelo ar�go 12, XII da Lei Complementar nº 855 de 02
de janeiro de 2020, e

CONSIDERANDO que a servidora Audrey de Almeida Januario, lotada na Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Limeira,
�tular do cargo efe�vo Monitor – Referência 12 - Nível 01 – Grau B – conta com 30 anos de tempo de contribuição, possui 17 anos de efe�vo
serviço público, sendo 15 anos no cargo efe�vo em que se dará a aposentadoria e possui a idade exigida;

CONSIDERANDO que a servidora pode se aposentar com fundamento na regra permanente do ar�go 40, § 1º, III, “a”, da Cons�tuição Federal; c/c
ar�go 26 da Lei Complementar nº 487 de 25 de setembro de 2009.

CONSIDERANDO o que mais consta dos Processos nos 452/2023, 50.644/2018 e 33.219/2018.

RESOLVEM:

1. CONCEDER à funcionária AUDREY DE ALMEIDA JANUARIO, o bene�cio previdenciário da aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, no cargo
efe�vo de Monitor – Referência 12 - Nível 01 – Grau B, nos termos da regra permanente ar�go 40, § 1º, III, “a”, da Cons�tuição Federal; c/c ar�go 26 da Lei
Complementar nº 487 de 25 de setembro de 2009;

2. Os proventos da aposentadoria serão integrais, calculados pela média aritmé�ca simples, atualizada de 80% das maiores remunerações que serviram de base
para as contribuições efetuadas a par�r de julho/94, com extensão de vantagens, não podendo exceder ao valor da úl�ma remuneração;

3. A servidora será aposentada sem direito à paridade a�vo-ina�vo;
4. A revisão do bene�cio ocorrerá anualmente na mesma época do reajuste dos bene�cios do Regime Geral da Previdência Social – RGPS, e pelos mesmos

índices, enquanto não for estabelecido outro índice pela legislação municipal;
5. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a par�r de 01 de outubro de 2023.

Limeira, 29 de setembro de 2023.

Edilson Rinaldo Merli
Superintendente

Lucinéia Aparecida da Silva
Diretora de Bene�cios e Gestão Administra�va
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PORTARIA Nº 216/2023 

EDILSON RINALDO MERLI, Superintendente do Ins�tuto de Previdência Municipal de Limeira – IPML, e LUCINÉIA APARECIDA DA SILVA, Diretora de
Bene�cios e Gestão Administra�va do IPML, usando das atribuições que lhes são conferidas pelo ar�go 12, XII da Lei Complementar nº 855 de 02
de janeiro de 2020, e

CONSIDERANDO que a servidora Romilda de Fa�ma Lago Barbosa, lotada no Centro de Promoção Social Municipal – CEPROSOM – Autarquia da
Prefeitura Municipal de Limeira, �tular do cargo efe�vo de Auxiliar de Serviços Gerais – Referência 01 – Nível 03 – Grau H – conta com 30 anos de
tempo de contribuição, possui 22 anos de efe�vo serviço público, sendo 22 anos no cargo efe�vo em que se dará a aposentadoria e possui a idade
exigida;

CONSIDERANDO que a servidora optou por aposentar-se pela regra do ar�go 6º da Emenda Cons�tucional nº 41/2003 e ar�go 26 da Lei
Complementar nº 487 de 25 de setembro de 2009;

CONSIDERANDO o que mais consta do Processo no 457/2023.

RESOLVEM:

1. CONCEDER à funcionária ROMILDA DE FATIMA LAGO BARBOSA,o bene�cio previdenciário da aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, no
cargo efe�vo de Auxiliar de Serviços Gerais – Referência 01 – Nível 03 – Grau H, com fundamento no ar�go 6º da Emenda Cons�tucional nº 41/2003 e ar�go
26 da LC nº 487/2009.

2. Os proventos da aposentadoria serão integrais, calculados pela úl�ma base de contribuição, ou seja, deve ser aposentada no cargo de Auxiliar de Serviços
Gerais, acrescido do adicional de tempo de serviço, sexta parte e com direito à paridade e extensão de vantagens, de acordo com ar�go 6º da Emenda
Cons�tucional nº 41/03.

3. Os proventos serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em a�vidade, nos termos do
ar�go 7º da Emenda Cons�tucional nº 41/03.

4. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a par�r de 01 de outubro de 2023.

Limeira, 29 de setembro de 2023.

Edilson Rinaldo Merli
Superintendente

Lucinéia Aparecida da Silva
Diretora de Bene�cios e Gestão Administra�va
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PORTARIA Nº 217/2023 

EDILSON RINALDO MERLI, Superintendente do Ins�tuto de Previdência Municipal de Limeira – IPML, e LUCINÉIA APARECIDA DA SILVA, Diretora de
Bene�cios e Gestão Administra�va, usando das atribuições que lhes são conferidas pelo ar�go 12, XII da Lei Complementar nº 855 de 02 de janeiro
de 2020, e

CONSIDERANDO que a servidora Maurina Aparecida Gomes Ribeiro, lotada na Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de
Limeira, �tular do cargo efe�vo de Assistente  Administra�vo – Referência 16 – Nível 02 – Grau O – conta com 35 anos de tempo de contribuição,
possui 25 anos de efe�vo serviço público, sendo 25 anos no cargo efe�vo em que se dará a aposentadoria e possui a idade exigida;

CONSIDERANDO que a servidora optou por aposentar-se pela regra do ar�go 3º da Emenda Cons�tucional nº 47/2005 e ar�go 26 da Lei
Complementar nº 487 de 25 de setembro de 2009;

CONSIDERANDO o que mais consta dos Processos nos 460/2023, 135/2022 e 52.029/2019.

RESOLVEM:

1. CONCEDER à funcionária MAURINA APARECIDA GOMES RIBEIRO, o bene�cio previdenciário da aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição,
no cargo efe�vo de Assistente Administra�vo – Referência 16 – Nível 02 – Grau O, com fundamento no ar�go 3º da Emenda Cons�tucional nº 47/2005 e
ar�go 26 da LC nº 487/2009.

2. Os proventos da aposentadoria serão integrais, calculados pela úl�ma base de contribuição, ou seja, deve ser aposentada no cargo de Assistente
Administra�vo, acrescido do adicional de tempo de serviço, sexta parte e com direito à paridade e extensão de vantagens, de acordo com ar�go 3º da
Emenda Cons�tucional nº 47/05.

3. Os proventos serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em a�vidade, nos termos do
ar�go 7º da Emenda Cons�tucional nº 41/03.

4. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a par�r de 01 de outubro de 2023.

Limeira, 29 de setembro de 2023.

Edilson Rinaldo Merli
Superintendente

Lucinéia Aparecida da Silva
Diretora de Bene�cios e Gestão Administra�va
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PORTARIA Nº 218/2023 

EDILSON RINALDO MERLI, Superintendente do Ins�tuto de Previdência Municipal de Limeira – IPML, e LUCINÉIA APARECIDA DA SILVA, Diretora de
Bene�cios e Gestão Administra�va do IPML, usando das atribuições que lhes são conferidas pelo ar�go 12, XII da Lei Complementar nº 855 de 02
de janeiro de 2020, e

CONSIDERANDO que o servidor Jorge Pacagnelli, lotado na Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Limeira, �tular do cargo
efe�vo de Psicologo – Referência 49 – Nível 03 – Grau J – conta com 35 anos de tempo de contribuição, possui 25 anos de efe�vo serviço público,
sendo 25 anos no cargo efe�vo em que se dará a aposentadoria e possui a idade exigida;

CONSIDERANDO que o servidor optou por aposentar-se pela regra do ar�go 6º da Emenda Cons�tucional nº 41/2003 e ar�go 26 da Lei
Complementar nº 487 de 25 de setembro de 2009;

CONSIDERANDO o que mais consta do Processo no 470/2023.

RESOLVEM:

1. CONCEDER ao funcionário JORGE PACAGNELLI,o bene�cio previdenciário da aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, no cargo efe�vo de
 Psicologo – Referência 49 – Nível 03 – Grau J, com fundamento no ar�go 6º da Emenda Cons�tucional nº 41/2003 e ar�go 26 da LC nº 487/2009.

2. Os proventos da aposentadoria serão integrais, calculados pela úl�ma base de contribuição, ou seja, deve ser aposentado no cargo de Psicologo, acrescido do
adicional de tempo de serviço, sexta parte e com direito à paridade e extensão de vantagens, de acordo com ar�go 6º da Emenda Cons�tucional nº 41/03.

3. Os proventos serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em a�vidade, nos termos do
ar�go 7º da Emenda Cons�tucional nº 41/03.

4. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a par�r de 01 de outubro de 2023.

Limeira, 29 de setembro de 2023.

Edilson Rinaldo Merli
Superintendente

Lucinéia Aparecida da Silva
Diretora de Bene�cios e Gestão Administra�va
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PORTARIA Nº 219/2023 

EDILSON RINALDO MERLI, Superintendente do Ins�tuto de Previdência Municipal de Limeira – IPML, e LUCINÉIA APARECIDA DA SILVA, Diretora de
Bene�cios e Gestão Administra�va, usando das atribuições que lhes são conferidas pelo ar�go 12, XII da Lei Complementar nº 855 de 02 de janeiro
de 2020, e

CONSIDERANDO que o servidor Marcos Reinaldo Castello, lotado na Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Limeira,
�tular do cargo efe�vo de Assessor Administra�vo – Referência 22 – Nível 02 – Grau O – conta com 39 anos de tempo de contribuição, possui 38
anos de efe�vo serviço público, sendo 26 anos no cargo efe�vo em que se dará a aposentadoria e possui a idade exigida;

CONSIDERANDO que o servidor optou por aposentar-se pela regra do ar�go 3º da Emenda Cons�tucional nº 47/2005 e ar�go 26 da Lei
Complementar nº 487 de 25 de setembro de 2009;

CONSIDERANDO o que mais consta dos Processos nos 476/2023, 220/2023 e 38.935/2017.

RESOLVEM:

1. CONCEDER ao funcionário MARCOS REINALDO CASTELLO, o bene�cio previdenciário da aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, no cargo
efe�vo de Assessor Administra�vo – Referência 22 – Nível 02 – Grau O, com fundamento no ar�go 3º da Emenda Cons�tucional nº 47/2005 e ar�go 26 da LC
nº 487/2009.

2. Os proventos da aposentadoria serão integrais, calculados pela úl�ma base de contribuição, ou seja, deve ser aposentado no cargo de Assessor
Administra�vo, acrescido do adicional de tempo de serviço, sexta parte e com direito à paridade e extensão de vantagens, de acordo com ar�go 3º da
Emenda Cons�tucional nº 47/05.

3. Os proventos serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em a�vidade, nos termos do
ar�go 7º da Emenda Cons�tucional nº 41/03.

4. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a par�r de 01 de outubro de 2023.

Limeira, 29 de setembro de 2023.

Edilson Rinaldo Merli
Superintendente

Lucinéia Aparecida da Silva
Diretora de Bene�cios e Gestão Administra�va
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PORTARIA Nº 220/2023 

EDILSON RINALDO MERLI, Superintendente do Ins�tuto de Previdência Municipal de Limeira – IPML, e LUCINÉIA APARECIDA DA SILVA, Diretora de
Bene�cios e Gestão Administra�va do IPML, usando das atribuições que lhes são conferidas pelo ar�go 12, XII da Lei Complementar nº 855 de 02
de janeiro de 2020, e

CONSIDERANDO que a servidora Norma Rosa Rodrigues, lotada na Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Limeira, �tular do
cargo efe�vo de Técnico em Nutrição – Referência 17 – Nível 02 – Grau D – conta com 36 anos de tempo de contribuição, possui 28 anos de efe�vo
serviço público, sendo 24 anos no cargo efe�vo em que se dará a aposentadoria e possui a idade exigida;

CONSIDERANDO que a servidora optou por aposentar-se pela regra do ar�go 6º da Emenda Cons�tucional nº 41/2003 e ar�go 26 da Lei
Complementar nº 487 de 25 de setembro de 2009;

CONSIDERANDO o que mais consta dos Processos nos: 482/2023 e 17.550/1999.

RESOLVEM:

1. CONCEDER à funcionária NORMA ROSA RODRIGUES,o bene�cio previdenciário da aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, no cargo efe�vo
de Técnico em Nutrição – Referência 17 – Nível 02 – Grau D, com fundamento no ar�go 6º da Emenda Cons�tucional nº 41/2003 e ar�go 26 da LC nº
487/2009.

2. Os proventos da aposentadoria serão integrais, calculados pela úl�ma base de contribuição, ou seja, deve ser aposentada no cargo de Técnico em Nutrição,
acrescido do adicional de tempo de serviço, sexta parte e com direito à paridade e extensão de vantagens, de acordo com ar�go 6º da Emenda Cons�tucional
nº 41/03.

3. Os proventos serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em a�vidade, nos termos do
ar�go 7º da Emenda Cons�tucional nº 41/03.

4. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a par�r de 01 de outubro de 2023.

Limeira, 29 de setembro de 2023.

Edilson Rinaldo Merli
Superintendente

Lucinéia Aparecida da Silva
Diretora de Bene�cios e Gestão Administra�va
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PORTARIA Nº 221/2023 

EDILSON RINALDO MERLI, Superintendente do Ins�tuto de Previdência Municipal de Limeira – IPML, e LUCINÉIA APARECIDA DA SILVA, Diretora de
Bene�cios e Gestão Administra�va do IPML, usando das atribuições que lhes são conferidas pelo ar�go 12, XII da Lei Complementar nº 855 de 02
de janeiro de 2020, e

CONSIDERANDO que a servidora Ana Paula Lopes Alves, lotada na Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Limeira, �tular do
cargo efe�vo de Professor de Ensino Fundamental, Nível 03 – Grau D, conta com 25 anos de tempo de contribuição, possui 19 anos de efe�vo
serviço público, sendo 17 anos no cargo efe�vo em que se dará a aposentadoria e possui a idade exigida;

CONSIDERANDO que a servidora pode se aposentada com fundamento na regra permanente do ar�go 40, § 1º, III, “a” e c/c § 5º da Cons�tuição
Federal; c/c ar�go 26 da Lei Complementar nº 487 de 25 de setembro de 2009.

CONSIDERANDO o que mais consta do Processo no 425/2023.

RESOLVEM:

1. CONCEDER à funcionária ANA PAULA LOPES ALVES, o bene�cio previdenciário da aposentadoria por Tempo de Magistério, no cargo efe�vo de Professor
de Ensino Fundamental, Nível 03 – Grau D, nos termos da regra permanente ar�go 40, § 1º, III, “a” e c/c § 5º da Cons�tuição Federal; c/c ar�go 26 da Lei
Complementar nº 487 de 25 de setembro de 2009;

2. Os proventos da aposentadoria serão integrais, calculados pela média aritmé�ca simples, atualizada de 80% das maiores remunerações que serviram de base
para as contribuições efetuadas a par�r de julho/94, com extensão de vantagens, não podendo exceder ao valor da úl�ma remuneração;

3. A servidora será aposentada sem direito à paridade a�vo-ina�vo;
4. A revisão do bene�cio ocorrerá anualmente na mesma época do reajuste dos bene�cios do Regime Geral da Previdência Social – RGPS, e pelos mesmos

índices, enquanto não for estabelecido outro índice pela legislação municipal;
5. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a par�r de 01 de outubro de 2023.

Limeira, 29 de setembro de 2023.

Edilson Rinaldo Merli
Superintendente

Lucinéia Aparecida da Silva
Diretora de Bene�cios e Gestão Administra�va
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PORTARIA Nº 222/2023 

EDILSON RINALDO MERLI, Superintendente do Ins�tuto de Previdência Municipal de Limeira – IPML, e LUCINÉIA APARECIDA DA SILVA, Diretora de
Bene�cios e Gestão Administra�va do IPML, usando das atribuições que lhes são conferidas pelo ar�go 12, XII da Lei Complementar nº 855 de 02
de janeiro de 2020, e

CONSIDERANDO que a servidora Silvana Pereira Chaves Manfre, lotada na Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Limeira,
�tular do cargo efe�vo de Professor de Ensino Fundamental, Nível 03 – Grau E, conta com 25 anos de tempo de contribuição, possui 21 anos de
efe�vo serviço público, sendo 15 anos no cargo efe�vo em que se dará a aposentadoria e possui a idade exigida;

CONSIDERANDO que a servidora pode se aposentada com fundamento na regra permanente do ar�go 40, § 1º, III, “a” e c/c § 5º da Cons�tuição
Federal; c/c ar�go 26 da Lei Complementar nº 487 de 25 de setembro de 2009.

CONSIDERANDO o que mais consta do Processo no 442/2023.

RESOLVEM:

1. CONCEDER à funcionária SILVANA PEREIRA CHAVES MANFRE, o bene�cio previdenciário da aposentadoria por Tempo de Magistério, no cargo efe�vo
de Professor de Ensino Fundamental, Nível 03 – Grau E, nos termos da regra permanente ar�go 40, § 1º, III, “a” e c/c § 5º da Cons�tuição Federal; c/c ar�go
26 da Lei Complementar nº 487 de 25 de setembro de 2009;

2. Os proventos da aposentadoria serão integrais, calculados pela média aritmé�ca simples, atualizada de 80% das maiores remunerações que serviram de base
para as contribuições efetuadas a par�r de julho/94, com extensão de vantagens, não podendo exceder ao valor da úl�ma remuneração;

3. A servidora será aposentada sem direito à paridade a�vo-ina�vo;
4. A revisão do bene�cio ocorrerá anualmente na mesma época do reajuste dos bene�cios do Regime Geral da Previdência Social – RGPS, e pelos mesmos

índices, enquanto não for estabelecido outro índice pela legislação municipal;
5. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a par�r de 01 de outubro de 2023.

Limeira, 29 de setembro de 2023.

Edilson Rinaldo Merli
Superintendente

Lucinéia Aparecida da Silva
Diretora de Bene�cios e Gestão Administra�va
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PORTARIA Nº 223/2023 

EDILSON RINALDO MERLI, Superintendente do Ins�tuto de Previdência Municipal de Limeira – IPML, e LUCINÉIA APARECIDA DA SILVA, Diretora de
Bene�cios e Gestão Administra�va do IPML, usando das atribuições que lhes são conferidas pelo ar�go 12, XII da Lei Complementar nº 855 de 02
de janeiro de 2020, e

CONSIDERANDO que o servidor Airton do Prado, lotado no Centro de Promoção Social Municipal – CEPROSOM – Autarquia da Prefeitura
Municipal de Limeira, �tular do cargo efe�vo de Motorista de Veiculo Leve  – Referência 09 – Grau C – Nível 01 - foi julgado incapaz
defini�vamente, depois de ser subme�do à perícia por uma Junta Médica;

CONSIDERANDO o que mais consta do Processo no 356/2023.

RESOLVEM: 

1. CONCEDER ao funcionário AIRTON DO PRADO, o bene�cio previdenciário da aposentadoria por invalidez, no cargo efe�vo de Motorista de Veiculo Leve
– Referência 09 – Grau C – Nível 01, em decorrência de molés�a, que o incapacitou defini�vamente para o serviço público, com fundamento no ar�go 40, §
1º, I, da Cons�tuição Federal e nas Emendas Cons�tucionais nº 20/98, 41/03 e 47/05 c/c ar�go 24 da Lei Complementar nº 487 de 25 de setembro de 2009.

2. Os proventos da aposentadoria serão integrais calculados pela úl�ma base de contribuição, com fundamento no ar�go 24 e seguintes da L.C. 487/09 e no
ar�go 6º-A da E.C. nº 41/2003, introduzido pelo ar�go 1º da Emenda Cons�tucional nº 70/2012, sendo–lhe assegurado a percepção de no mínimo, um salário
mínimo.

3. O servidor será aposentado com direito à paridade a�vo-ina�vo, de acordo com ar�go 6ºA da Emenda Cons�tucional nº 41/2003, introduzido pelo ar�go 1º
da E.C. nº 70/2012;

4. A revisão do bene�cio ocorrerá anualmente na mesma época do reajuste dos bene�cios dos servidores em a�vidade, e serão estendidas aos proventos de
sua aposentadoria.

5. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a par�r de 01 de outubro de 2023.

Limeira, 29 de setembro de 2023.

Edilson Rinaldo Merli
Superintendente

Lucinéia Aparecida da Silva
Diretora de Bene�cios e Gestão Administra�va



02/10/2023, 16:39 Limeira - Edição nº 6583, 03 de outubro de 2023

https://ecrie.com.br/Sistema/Autenticado/DiarioOficial/Gerenciar.aspx?id=13468 182/191

IPML – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE LIMEIRA - Atos Oficiais Limeira - Edição nº 6583, 3 de Outubro de 2023



02/10/2023, 16:39 Limeira - Edição nº 6583, 03 de outubro de 2023

https://ecrie.com.br/Sistema/Autenticado/DiarioOficial/Gerenciar.aspx?id=13468 183/191

GABINETE DO PREFEITO - Atos Oficiais/Portarias Limeira - Edição nº 6583, 3 de Outubro de 2023



02/10/2023, 16:39 Limeira - Edição nº 6583, 03 de outubro de 2023

https://ecrie.com.br/Sistema/Autenticado/DiarioOficial/Gerenciar.aspx?id=13468 184/191



02/10/2023, 16:39 Limeira - Edição nº 6583, 03 de outubro de 2023

https://ecrie.com.br/Sistema/Autenticado/DiarioOficial/Gerenciar.aspx?id=13468 185/191

GABINETE DO PREFEITO - Atos Oficiais/Decretos Limeira - Edição nº 6583, 3 de Outubro de 2023



02/10/2023, 16:39 Limeira - Edição nº 6583, 03 de outubro de 2023

https://ecrie.com.br/Sistema/Autenticado/DiarioOficial/Gerenciar.aspx?id=13468 186/191



02/10/2023, 16:39 Limeira - Edição nº 6583, 03 de outubro de 2023

https://ecrie.com.br/Sistema/Autenticado/DiarioOficial/Gerenciar.aspx?id=13468 187/191



02/10/2023, 16:39 Limeira - Edição nº 6583, 03 de outubro de 2023

https://ecrie.com.br/Sistema/Autenticado/DiarioOficial/Gerenciar.aspx?id=13468 188/191



02/10/2023, 16:39 Limeira - Edição nº 6583, 03 de outubro de 2023

https://ecrie.com.br/Sistema/Autenticado/DiarioOficial/Gerenciar.aspx?id=13468 189/191



02/10/2023, 16:39 Limeira - Edição nº 6583, 03 de outubro de 2023

https://ecrie.com.br/Sistema/Autenticado/DiarioOficial/Gerenciar.aspx?id=13468 190/191



02/10/2023, 16:39 Limeira - Edição nº 6583, 03 de outubro de 2023

https://ecrie.com.br/Sistema/Autenticado/DiarioOficial/Gerenciar.aspx?id=13468 191/191

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA - Atos Oficiais Limeira - Edição nº 6583, 3 de Outubro de 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

C   O  N  D  E  P  H  A  L  I

CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARQUITETÔNICO DO MUNICÍPIO DE LIMEIRA

Triênio 2021 - 2023

 Limeira, 02 de outubro de 2023.

CONVOCAÇÃO

Prezados (as) Conselheiros (as) do Condephali - Conselho Municipal de Defesa do Patrimônio Histórico e Arquitetônico do Município de Limeira,

A Presidente do CONDEPHALI - Conselho Municipal de Defesa do Patrimônio Histórico e Arquitetônico do Município de Limeira, Sra. Juliana 
Bino� Pereira Scariato, vem respeitosamente à ilustre presença de Vossas Senhorias, com o objetivo de convocá-los (as) para a 25a. Reunião 
Ordinária do Conselho Municipal  de  Defesa  do  Patrimônio  Histórico  e  Arquitetônico  do  Município de Limeira - Condephali - Gestão 
2021/2023 ( Decreto n° 129,  de 20  de abril  de 2021 - publicado no Jornal Oficial do Município de Limeira em 29 de abril de 2021 ), a ser 
realizada no dia 05 de outubro de 2023 (quinta-feira), às 8h30, na Sala 1 do Palacete Levy, para cumprimento da pauta que segue:

- Abertura;

- Reavaliação da área do entorno do imóvel “Casarão da Sede da Fazenda Arizona”;

- Palavra livre;

- Encerramento.

Atenciosamente, 

Juliana Bino� Pereira Scariato

- Presidente -
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